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INFORMAÇÕES     BÁSICAS:      

REQUERIMENTO N.º /2025

INICIATIVA VEREADORA LUNANDA VAGO

DESTINO SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS 
INTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL

A Vereadora, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da Câmara 
Municipal de Colatina a seguinte preposição:

REQUERIMENTO: Ao Sr. Geison Will iam, Secretário Municipal de 

Comunicação Social de Colatina

SOLICITANDO:  

A elaboração do Selo “Pet Friendly”, conforme previsto na 

Lei Municipal n 7.316 de 13 de Maio de 2025, de minha 

autoria, que regulamenta a entrada e permanência de animais 

de estimação em determinados prédios públicos do 

município
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JUSTIFICATIVA

 O referido selo tem como objetivo facilitar a identificação visual dos locais públicos onde é permitida 
a presença de pets, promovendo inclusão, acessibilidade e bem-estar aos cidadãos que convivem 
com seus animais. Além disso, contribuirá para uma comunicação mais clara e eficaz entre o poder 
público e a população.

 Diante disso, solicito que a Secretaria desenvolva o design do selo e providencia sua divulgação nos 
canais oficiais da Prefeitura, bem como sua instalação nas unidades e prédios públicos .

Sala das Sessões, em 05 de junho de 2025

LUNANDA VAGO
VEREADORA
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